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Ao décimo quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e sete 2 

minutos, estiveram reunidos na sede do Coren-CE, sito à Rua Coronel Jucá, nº. 294 – Bairro 3 

Meireles; Dr. Osvaldo Albuquerque Sousa Filho – Presidente; Dra. Natana Cristina Pacheco 4 

Sousa – Vice-Presidente; Dra. Sandra Valesca Vasconcelos Fava- Primeira-Secretária; Dra. 5 

Natália Régia Farias da Silva- Primeira-Tesoureira; Sra. Giovanna Silva de Araújo Oliveira- 6 

Segunda- Tesoureira. Esteve presente, de forma on-line, utilizando a plataforma Google 7 

Meet, a Dra. Isabelita de Luna Batista Rulim- Segunda-Secretária, haja vista residir na cidade 8 

de Juazeiro do Norte. O Presidente fez as saudações iniciais, verificando a existência de 9 

quórum, dando início à Ordem do Dia, conforme pauta. Item 01. Ata da 121º Reunião 10 

Ordinária de Diretoria. Assunto: Para leitura e aprovação. Aprovado por unanimidade. Item 11 

02. Demonstrativo financeiro referente ao mês de janeiro de 2024. A palavra foi passada à 12 

Conselheira Tesoureira que realizou a leitura do demonstrativo em pauta, destacando os 13 

valores arrecadados em 2024, até o dia 12 de janeiro. Apresentando os comparativos dos 14 

anos de 2022 e 2023, ressaltou que os valores são superiores ao arrecadado até o momento. 15 

Contudo, os números comparados são referentes a todo o mês de janeiro dos anos 16 

anteriores, sendo necessário, portanto, para uma melhor compreensão, que, na Reunião 17 

Ordinária de fevereiro, a comparação seja feita com o arrecadado durante todo o mês de 18 

janeiro deste ano. A conselheira Dra. Natana Cristina pediu a palavra e destacou que o valor 19 

arrecadado até o dia doze de janeiro está dentro do planejado, uma vez que o COREN/CE 20 

retornou as atividades somente no último dia oito. Ainda com a palavra, a Vice-Presidente 21 

comunicou que no ano anterior foram realizadas diversas ações para diminuir o índice de 22 

inadimplentes e que deve ser analisada a permanência das ações já vivenciadas e a criação 23 

de novos mecanismos para aumentar a arrecadação do órgão. Item 03. Calendário COREN/CE 24 

para o exercício de 2024. O Presidente comunicou aos presentes que a gestão anterior 25 

aprovou, na Reunião Ordinária de Plenário do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 26 
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três, calendário de atividades do COREN/CE para o exercício vigente. Dentre as atividades 27 

planejadas, o Presidente destacou a realização de atendimento aos sábados. Ainda com a 28 

palavra, informou que o primeiro sábado de atividade ocorreu no último dia treze, tendo sido 29 

atendidos apenas vinte e dois profissionais na sede, um profissional na subseção do Cariri e 30 

na Subseção de Sobral, e cinco profissionais nos escritórios de Limoeiro do Norte e 31 

Quixeramobim, devendo ser avaliado pela Diretoria a necessidade de funcionamento dos 32 

demais sábados previstos no calendário em estudo. A Vice-Presidente comunicou que irá 33 

acompanhar o quantitativo de atendimentos diários para apresentar a Diretoria e avaliar a 34 

continuidade ou suspensão das atividades realizadas em data divergente do funcionamento 35 

normal do órgão. Novamente com a palavra, o Presidente informou que será apreciado 36 

mensalmente o calendário em pauta, e, caso seja necessário, poderão ocorrer mudanças, 37 

conforme análise do Plenário, seguindo o que preceitua o Regimento Interno. Item 04. 38 

Nomeação de conselheiros e colaboradores para o exercício de atividades institucionais do 39 

COREN/CE, quer seja referente à representação político-institucional ou à execução de 40 

atividades de gerenciamento superior ou correlatas realizadas dentro ou fora das 41 

dependências da autarquia. O Presidente deu ciência aos presentes das portarias de 42 

nomeação de conselheiros e colaboradores emitidas no presente ano, dentre elas a 43 

nomeação de colaboradores para às câmaras técnicas e grupos de trabalho. Item 05. 44 

Memorando nº. 001/2024- GAB/PRES- Reajuste dos vencimentos dos servidores e assessores 45 

do COREN/CE. O Presidente informou que a data base para o reajuste salarial é dia primeiro 46 

de janeiro de cada ano, conforme Regime Jurídico Único, sendo esse o regime de pessoal do 47 

Conselho Regional de Enfermagem do Ceará. Portanto, e considerando Lei Complementar nº 48 
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101/ 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 49 

gestão fiscal, faz-se necessário análise orçamentária, financeira e jurídica para a aplicação da 50 

Revisão Geral Anual dos vencimentos e dos demais benefícios aos servidores e assessores do 51 

Coren-CE, devendo ser considerado na análise o cargo de nível médio previsto no concurso 52 

público em andamento. Aprovado, por unanimidade, abertura de processo administrativo 53 

para análise orçamentária, financeira e jurídica da concessão da aplicação da Revisão Geral 54 

Anual dos vencimentos e demais benefícios aos servidores e assessores do COREN/CE, de 55 

acordo com o Indice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC). Item 06. Memorando nº. 56 

001/2024- Gerência Administrativa- Análise administrativa e financeira para contratação de 57 

novos terceirizados. O Presidente relatou que participou de reuniões administrativas com os 58 

chefes de setores do COREN/CE, tendo sido solicitado, pela maioria, a contratação de novos 59 

terceirizados para colaborarem com as atividades desenvolvidas. Ainda com a palavra, o 60 

Presidente informou que solicitou a Gerência Administrativa a análise da real necessidade de 61 

novas contratações, tendo obtido como resposta o documento em pauta. O Presidente 62 

solicitou a presença da Gerente Administrativa, Sra. Fernanda Jéssica Magalhães e Silva, para 63 

apresentar o documento em estudo. A Sra. Fernanda Jéssica explanou que o COREN/CE tem 64 

atualmente vinte e oito profissionais terceirizados, contratados através dos contratos de 65 

terceirização de mão de obra n° 10/2020, firmado com a empresa D&L Serviços de Apoio 66 

Administrativo LTDA, que integra os cargos de recepcionista, auxiliar operacional, zelador, 67 

motorista categoria D, copeira e técnico em segurança da informação, perfazendo o valor 68 

anual de R$ 1.377.628,77 (um milhão e trezentos e setenta e sete reais e setenta e sete 69 

centavos) e o n° 11/2020, firmado com a empresa Frac Limpeza, Asseio e Conservação 70 
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Predial, que integra o cargo de analista jurídico, perfazendo o valor anual de R$ 72.698,76 71 

(setenta e dois mil e seiscentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos). A detentora 72 

da palavra informou que após análise das necessidades dos setores é possível perceber a 73 

necessidade da contratação de um recepcionista para o setor de Protocolo; um recepcionista 74 

para o setor de Relacionamento e Negociação; um motorista (categoria B); um analista de 75 

Departamento Pessoal para o setor de Contabilidade; um assistente de apoio a Gestão para 76 

a Presidência; e um analista jurídico para à Procuradoria Jurídica, totalizando seis novos 77 

terceirizados. Por fim, de acordo com o documento constante nos autos do PAD n.º 78 

018/2024, há uma previsão de que caso os novos cargos sejam agregados o custo com mão 79 

de obra terceirizada mensal será estimado em R$ 177.806,78, perfazendo o montante anual 80 

de R$ 2.130.441,55. A análise orçamentária na íntegra consta no documento elaborado pela 81 

Gerência Administrativa e representa uma estimativa de valores, considerando a não 82 

finalização do pregão eletrônico em andamento. Novamente com a palavra, o Presidente 83 

destacou que as novas contratações são necessárias para o bom funcionamento do órgão, 84 

que possui mais de cem mil inscritos, contudo é primordial avaliar as condições financeiras 85 

para arcar com novas despesas. Após deliberação, a Diretoria aprovou as novas contratações, 86 

com a ressalva que os cargos serão ocupados de forma gradativa, com análise da Diretoria 87 

para cada nova contratação, com exceção do cargo recepcionista para o setor de Protocolo, 88 

que deverá ser preenchido de forma imediata, haja vista a necessidade de estruturação do 89 

setor para implantação do Sistema Eletrônico de Informação. Item 07. Memorando nº. 90 

001/2024/CONTROLADORIA- Convocação de candidato aprovado no cadastro reserva do 91 

Concurso promovido pelo COREN/CE através do Edital Nº. 001/2021.  O Presidente de posse 92 
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da palavra explanou que foi realizado em 2021 concurso público no âmbito do COREN/CE 93 

para preenchimento de vagas nos cargos de fiscal e técnico administrativo, tendo tomado 94 

posse até o momento cinco fiscais e um técnico administrativo. Ainda com a palavra, o 95 

Presidente informou que no ato da convocação dos novos servidores foi convocado dois 96 

técnicos administrativos, contudo apenas um apresentou a documentação necessária para 97 

ocupar o cargo, ficando a outra vaga em aberto. O detentor da fala explanou a necessidade 98 

da convocação do candidato aprovado no cadastro reserva, para o cargo de nível médio, pois 99 

com a nova lei de licitações, Lei nº. 14.133/2021, é essencial servidor de carreira no setor de 100 

Processos Licitatórios. Ainda com a palavra, o Presidente realizou a leitura do Memorando 101 

nº. 001/2024 da Controladoria, o qual dispõe que o valor mensal para a nova contratação é 102 

de R$ 5.902,47 (cinco mil novecentos e dois reais e quarenta e sete centavos), incluído salário 103 

e demais benefícios. Por fim, informou que o cargo de técnico administrativo já está 104 

contemplado no orçamento do ano vigente, que prevê um percentual de 46,96% inerente à 105 

despesa de Pessoal, em consonância, portanto, com o limite máximo de 50% da receita 106 

corrente líquida preestabelecida na proposta orçamentária para o exercício de 2024, e 107 

respeitado a Lei nº. 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 108 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Após discussão, a Diretoria 109 

aprovou, por unanimidade, a contratação de novo servidor para ocupar o cargo de Técnico 110 

Administrativo.  Encerrando os assuntos de pauta, o Presidente facultou a palavra. Não tendo 111 

inscritos, o Presidente encerrou a sessão às onze horas e quarenta e cinco minutos. Nada 112 

mais havendo a relatar, eu, Sandra Valesca Vasconcelos Fava, Conselheira Primeira-113 

Secretária, lavro a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinado por todos.  114 
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Fortaleza, 15 de janeiro de 2024.   115 

 116 

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO 117 

PRESIDENTE  118 

COREN/CE N. 56145-ENF 119 

  120 

NATANA CRISTINA PACHECO SOUSA 121 

VICE-PRESIDENTE  122 

COREN/CE Nº. 398306-ENF 123 

 124 

SANDRA VALESCA VASCONCELOS FAVA 125 

PRIMEIRA-SECRETÁRIA  126 

COREN/CE N. 62437-ENF 127 

 128 

ISABELITA DE LUNA BATISTA RULIM 129 

SEGUNDA-SECRETÁRIA  130 

COREN/CE N. 133140-ENF 131 

 132 

NATÁLIA RÉGIA FARIAS DA SILVA 133 

PRIMEIRA-TESOUREIRA  134 

COREN/CE N. 591648-AE 135 

 136 

 137 

GIOVANNA SILVA DE ARAÚJO OLIVEIRA 138 

SEGUNDA-TESOUREIRA  139 

COREN/CE N. 225426-AE 140 

 
 
 


